
PARECER Nº 10/2018- PROGRAD

PROTOCOLO N.º 15.236.423-7

ASSUNTO: Alteração de nome e Pedagógico do Curso de Bacharelado em Artes
Visuais

INTERESSADO: Campus de Curitiba I/Embap

01 – DESCRIÇÃO

Alteração do nome do curso Superior de Pintura - Bacharelado para Artes Visuais -
Bacharelado e Deliberação do novo PPC do Curso - do Campus de Curitiba
I/Embap - Processo nº 15.236.423-7.

02 – HISTÓRICO

O campus de Curitiba I/Embap oferece hoje cursos de bacharelado em três
linguagens das Artes Visuais, quais sejam: Superior de Pintura, Superior de Escultura
e Superior de Gravura.Visando atender as demandas da região e da atualidade, no
âmbito das discussões suscitadas pelo Programa de Reestruturação dos Cursos de
Graduação da Unespar, os três cursos se uniram e deliberaram por alterar o nome do
Curso de Pintura que, se aprovado pelo CEPE, passará a chamar-se Artes Visuais -
Bacharelado. Visando dar condições para o funcionamento do mesmo, os cursos de
Escultura e Gravura irão gradativamente transferindo suas vagas e recursos humanos
para o curso de Artes Visuais. Para que o curso seja inserido, com sua nova
nomenclatura, no processo de vestibular 2018/2019 e tenha início no ano letivo de
2019, precisa ser deliberado em tempo pelo CEPE.

03 – PARECER CONCLUSIVO

A Pró-reitoria de Ensino de Graduação é de parecer favorável à apreciação e
aprovação da matéria, considerando as discussões realizadas no âmbito do Programa
de Reestruturação dos cursos de Graduação da Unespar e a proposição de mudança
estrutural realizada pelo coletivo de professores do Centro de Artes do Campus de
Cuitiba I/EMBAP. É o Parecer.

Paranavaí, 12 de junho de 2018.


